LEI Nº2170 DE 03 DE MARÇO DE 1999. 

ALTERA ARTIGO 3º DA LEI 1866/95

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o artigo 3º da Lei 1866 de 19 de dezembro de 1995, ficando este artigo com a seguinte redação:

“Art. 3º - O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, terá a seguinte composição:

a) 01 (um) representante de albergues ou asilos;

b) 01 (um) representante de instituições de atendimento à criança e/ou adolescente;

c) 01 (um) representante das entidades ou associações comunitárias;

d) 01 (um) representante da associação dos servidores públicos municipais;

e) 01 (um) representante do Sindicato e entidade de trabalhadores;

f) 02 (dois) representante da Sec. Mun. da Saúde e Assistência Social;

g) 01 (um) representante da Sec. Mun. de Educação e Cultura;

h) 01 (um) representante da Sec. Mun. da Fazenda;

i) 01 (um) representante da Sec Mun. da Administração.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 1999.
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